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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE OSASCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Falência 

Processo nº 1017386-48.2018.8.26.0405 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., Administradora Judicial 

nomeada nos autos da Falência de DOMINION INSTALAÇÕES E MONTAGENS DO 

BRASIL LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

a r. decisão de fls. 82.938, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

I – Fls. 82.821/82.832 

 

1. Trata-se da última manifestação desta 

Administradora Judicial, em atenção ao ato ordinatório de fls. 82.802/82.804, a qual 

apresentou esclarecimentos ao feito entre fls. 82.802/82.804 até fls. 82.816/82.818. 

 

II – Fls. 82.833/82.835 

 

2. Trata-se de ofício encaminhado pela 6ª Vara do 

Trabalho de Porto Alegre/RS, processo nº 0021430-61.2017.5.04.0006, apresentando 

certidão de habilitação do crédito de Israel Ferreira de Vargas. 
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3. Considerando que a parte está representada por 

advogado junto a reclamação trabalhista, necessário que promova sua habilitação nos 

termos do art. 9º e 13 c/c Provimento CG nº 219/2018 da Corregedoria do TJ-SP. 

 

 

 

4. Diante do exposto, opina-se pelo indeferimento, 

devendo a parte, por meio do seu advogado, distribuir incidente de habilitação de 

crédito. 

 

III – Fls. 82.836, 82.930/82.932 

 

5. Manifestações de Beatriz de Alcantara O. Zonari e 

Des Sables FIDC se pronunciando acerca de suas respectivas representações 

processuais. 

 

6. Esta Administradora Judicial declara ciência e informa 

que aguarda a z. Serventia para as anotações de praxe. 
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IV – Fls. 82.837/82.859 

 

7. Trata-se de manifestação de Laguna Consultoria 

Empresarial apresentando procuração atualizada e informando a distribuição de 

incidente de habilitação de crédito. 

 

8. Esta Administradora Judicial declara ciência e informa 

que aguarda a z. Serventia para as anotações de praxe.  

 

9. No mais, quanto ao incidente, aguarda-se o 

andamento daquele feito. 

 

V – Fls. 82.860/82.876 

 

10. Trata-se de manifestação de Laguna Consultoria 

Empresarial informando a celebração de contrato de cessão de crédito com a empresa 

MW Serviços de Manutenção e Telefonia LTDA. 

 

11. Esta Administradora Judicial declara ciência, 

informando que não se opõe à homologação da cessão de créditos. 

 

VI – Fls. 82.877/82.879, 82.880/82.883 

 

12. Trata-se de manifestações de Laura Letícia Santos de 

Andrade e da TIM S/A apresentando ofício da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 

Amaro da Comarca de São Paulo/SP, determinando a apresentação do endereço da 

Administradora Judicial. 
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13. Esta Auxiliar informa que promoverá resposta 

diretamente aquele Juízo. 

 

VII – Fls. 82.884/82.892 

 

14. Trata-se de manifestação da Telefônica Brasil S.A., 

requerendo esclarecimentos quanto aos seguintes pontos: 

 

a) Apresentar o estágio dos julgamentos das habilitações/impugnações de créditos; 

b) Apresentação de relatório mensal das atividades; 

c) Informação precisa do atual estágio da busca e realização dos ativos; 

d) Atualização do site. 

 

15. Seguem os devidos esclarecimentos. 

 

15.1. Item A: Informa-se que foram distribuídos, até a 

presente data, 99 incidentes de habilitações e impugnações de créditos. 

 

Segue a relação dos incidentes que ainda estão em 

andamento: 1017783-34.2023; 1015776-69.2023; 1011663-72.2023; 0009452-

85.2020. 

 

Importante destacar também está em andamento recurso de 

agravo de instrumento sob nº 2070470-90.2021.8.26.0000, interposto pela Telefônica, 

onde foi apresentada impugnação a fixação dos honorários desta Auxiliar decorrente 

do período de atuação na recuperação judicial. 

 

Processo que, atualmente, encontra-se no STJ para 

julgamento do AREsp nº 2375323/SP. 
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15.2. Item B: Quanto aos relatórios mensais de atividade 

(RMA), informa-se que foram apresentados até a data da convolação da recuperação 

em falência, nos termos do art. 22, II, letras ‘a’ e ‘c’. 

 

Assim, face o encerramento das atividades da Dominion 

Instalações e considerando que esta Auxiliar não maneja valores da Massa Falida, a 

prestação de contas e o relatório final serão apresentados na fase dos artigos 154 e 

155, ambos da Lei nº 11.101/2005. 

 

15.3. Item C: Quanto a realização dos ativos, informa-se que 

todos os bens da Massa Falida foram alienados. 

 

Ademais, conforme exposto anteriormente, encontra-se em 

andamento o IDPJ, autos nº 0016219-42.2020.8.26.0405, onde se pretende o 

recebimento de aprox. R$ 217 milhões das Sócias da Massa Falida. 

 

Outrossim, também está em andamento o incidente nº 

0025609-70.2019.8.26.0405, com o fim de serem apurados eventuais créditos a que 

faz jus a massa falida em detrimento da empresa Telefônica Brasil S.A., em razão da 

notícia de prestação de serviços realizados e não pagos pela tomadora. 

 

Por fim, e não menos importante, encontra-se em 

andamento a ação de indenização, autos nº 1080816-11.2021.8.26.0100, onde a Falida 

requer seja a Telefônica seja condenada a indenizar as perdas e danos causados à 

Dominion, as quais deverão ser objeto de oportuna liquidação. 

 

15.4 – Item D: Por fim, informa-se que a grande maioria dos 

credores e demais interessados entram em contato com esta Auxiliar via telefone e e-
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mail. Todavia, esta petição, contendo as principais informações do processo falimentar 

será arrolada no site. 

 

VIII – Fls. 82.895/82.899, 82.933/82.936 

 

16. Trata-se de ofícios enviados apresentando 

comprovantes de transferências dos valores de R$ 21,51 e R$ 11.041,73 – referente 

as Reclamações Trabalhistas, processos nº 1000964-06.2015.5.02.0701 e nº 1000205-

11.2016.5.02.0603. 

 

17. Esta Administradora Judicial declara ciência dos 

termos. 

 

IX – Fls. 82.900/82.929 

 

18. Trata-se de manifestação da Conexcred 

Intermediação apresentado contratos de cessão de crédito firmado com Renan Terriano 

Gaia e Vila Prudente Com. e Serviços Automotivos. 

 

19. Esta Administradora Judicial declara ciência, 

informando que não se opõe à homologação das cessões de créditos. 

 

X – Fls. 82.947/82.948 

 

20. Trata-se de ofício enviado pela 1ª Vara do Trabalho 

de Osasco/SP, processo nº 1000113-78.2020.5.02.0381, solicitando a reserva do valor 

de R$ 30.000,00 – a favor de João Reginaldo da Costa Pereira. 
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21. Esta Administradora Judicial declara ciência e informa 

que procedeu com as devidas anotações internas, nos termos do art. 6º, §3º, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

XI – DO LEILÃO DO DOMINIO DA MASSA FALIDA 

 

22. Informa-se que a Massa Falida possui registro ativo 

perante o Registro.Br do seguinte domínio: www.dominion.com.br , conforme print que 

segue: 

 

 

23. Assim, a Sra. Camila Rodrigues encontrou em contato 

com esta Auxiliar, via e-mail, apresentando proposta de compra no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

 

24. Diante do acima exposto, por cautela, requer seja 

autorizado a realização de leilão, nos termos do art. 142, da Lei nº 11.101/2005, em 
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praça única, com lances partindo de R$ 15.000,00 – visando, assim, a preservação da 

igualdade, publicidade e impessoalidade. 

 

25. No mais, nomeia-se a Mega Leilões Gestora Judicial, 

representada pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 

matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 

 

26. Diante do acima exposto, após manifestação dos 

interessados e Ministério Público, opina-se pela homologação da indicação do 

Leiloeiro, bem como seja autorizado a realização de leilão. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de junho de 2023. 
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